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EDITAL Nº 281/2023-PRORH 

 

A Pró-Reitora de Recursos Humanos (PRORH) da Universidade Estadual do Norte do Paraná 

(UENP), Profa. Dra. Maria José Quina Galdino, no exercício regular de seu cargo e 

prerrogativas legais de suas funções e considerando: 

- os convênios nº 843420/2017 e nº 910072/21 firmado entre a Fundação Coordenação de 

Aperfeiçoamento de Pessoal Superior (CAPES) e a Universidade Estadual do Norte do Paraná 

(UENP); 

- o Edital de Abertura nº 167/2022-PRORH, de 06/09/2022, publicado no DOE nº 11259, de 

14/09/2022; 

- o Edital de Resultado nº 229/2022-PRORH, de 04/11/2022, publicados no DOE nº 11296, de 

08/11/2022; 

- o Edital de Homologação do Resultado nº 093/2022-GR, de 07/11/2022, publicado no DOE 

nº 11296, de 08/11/2022; 

- a solicitação de contratação contida no e-protocolo 21.272.221-9; 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º. CONVOCAR o(s) candidato(s) relacionado(s), aprovado(s) e classificado(s) no Teste 

Seletivo para Profissionais de Nível Superior, para entregar para o aceite da vaga a 

documentação especificada (clique aqui) digitalizada em PDF único no e-mail 

admissaopessoal@uenp.edu.br conforme segue: 

 

REITORIA 

Função: Profissional de Nível Superior/Administrador 

 Nome RG Vaga Classificação 

 Douglas Henrique Reginato 101589064-PR Universal 1º 

 

Art. 2º. INFORMAR que a ausência de envio da documentação até as 16h00 – horário de 

Brasília (DF) – do dia 17/11/2023 acarretará a desclassificação do candidato. 

 

Art. 3º. INFORMAR que a não apresentação do título exigido nos termos do edital resultará 

na desclassificação do candidato. 

 

Art. 4º. INFORMAR que a documentação será analisada e atendidos os requisitos legais e do 

edital, o candidato será convocado para assinatura do contrato. 

 

 

 

http://www.uenp.edu.br/
https://uenp.edu.br/doc-prorh/prorh-formularios/prorh-documentos-para-admissao-de-servidores/18589-documentos-para-admissao-por-contrato-em-regime-especial-cres/file
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Art. 5º. INFORMAR que os documentos originais indicados no Art. 1º. deverão ser  

apresentados no ato da assinatura do contrato para efeitos de autenticação, sob pena de 

desclassificação. 

 

Art. 6º. INFORMAR que os custos para obtenção dos documentos indicados no Art. 1º. 

ocorrerão por conta do próprio candidato. 

 

 

 

 

Jacarezinho, 08 de novembro de 2023. 

 

 

ASSINADO NO ORIGINAL 

 

Profa. Dra. Maria José Quina Galdino 

Pró-Reitora de Recursos Humanos 

http://www.uenp.edu.br/

